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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 47 LEI 9430/96. INTERPRETAÇÃO. REQUISITOS.
 Para que o contribuinte aproveite do benefício previsto no artigo 47 da lei 9430/96 deve (i) pagar em até 20 dias após o início da fiscalização, (ii) os tributos declarados - por meio de declaração que não constitua o crédito tributário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Especial. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Karem Jureidini Dias, Valmar Fonseca de Menezes e José Ricardo da Silva.
 (documento assinado digitalmente)
 OTACÍLIO DANTAS CARTAXO � Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
  JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR � Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz, João Carlos de Lima Junior, Jorge Celso Freire da Silva, Suzy Gomes Hoffmann, Karem Jureidini Dias, Valmar Fonsêca de Menezes, José Ricardo da Silva e Plínio Rodrigues de Lima.
  Trata-se de Recurso Especial (fls. 487/495) interposto pela Fazenda Nacional com fundamento no artigo 7º, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, aprovado pela MF 147 de junho de 2007, contra o acórdão nº 108-09.703 proferido pelos membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, os quais, pelo voto de qualidade, deram provimento ao recurso voluntário.
O presente processo é decorrente do Auto de Infração de fls. 09/13 lavrado para constituição de crédito relativo à CSL, períodos de apuração fevereiro, junho e dezembro de 1992, em razão da constatação de redução indevida da base de cálculo da mencionada contribuição e que foi objeto de pedido de compensação com crédito de terceiro.
Verifica-se, da análise dos documentos dos autos, que o contribuinte foi intimando em 02/04/1997, por meio do �termo de prosseguimento de ação fiscal�, a colocar à disposição da fiscalização, no prazo de 20 (vinte) dias contados da data do mesmo, as DCTFs e os respectivos DARFs de pagamentos relativamente a todos os tributos federais de que foi sujeito passivo como contribuinte ou responsável (período ainda não alcançado pela decadência).
Nesse passo, na data de 22/04/1997, a empresa Boston Administração e Empreendimento Ltda formalizou pedido de restituição de créditos tributários oriundos de Imposto de Renda Retido na Fonte no ano-base de 1996, objeto do processo administrativo nº 13896.000306/97-59, bem como formalizou pedido de compensação dos créditos decorrentes da restituição com débitos do contribuinte THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON, pedido este que deu origem ao processo administrativo nº 10880.010951/97-14.
Entretanto, mesmo diante do pedido de restituição e compensação, a fiscalização, em 19/05/1997, autuou o contribuinte em razão da constatação de redução indevida da base de cálculo da CSLL com a multa de 75% prevista no artigo 44, I, da lei 9430/96. 
Em sede de impugnação e posteriormente em sede de recurso voluntário, o contribuinte argumentou, em síntese, que liquidou o valor exigido pela fiscalização antes da lavratura do auto de infração, por meio de compensação com crédito de terceiros, nos termos da Lei n° 9.430/1996 e da IN-SRF 21/1997, garantindo, portanto, o benefício previsto no artigo 47 da Lei n° 9.430/96.
Após decisão da DRJ mantendo o AIIM, os autos foram submetidos à análise da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, oportunidade em que o julgamento foi convertido em diligência para (i) emissão de parecer conclusivo pela autoridade fiscal acerca do recolhimento dos tributos na forma do artigo 47 da Lei n° 9.430/96 juntando aos autos o Termo de Início de Fiscalização, intimação inicial, ou qualquer outro elemento que confirme a data do início da fiscalização e (ii) para confirmar se o débito recolhido com o beneficio contido no artigo 47 da Lei n° 9.430/96 diz respeito a valores anteriormente declarados ao Fisco.

Consta do Termo de encerramento de diligência fiscal que:

�(...) Submetido a julgamento perante a Oitava Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, foi por esta determinada a realização da presente diligência fiscal para a emissão de parecer conclusivo esclarecedor das seguintes questões:
atestar o recolhimento dos tributos na forma preconizada pelo artigo 47 da Lei n° 9.430/96, conforme aduzido pelo contribuinte em sua defesa
 juntar aos autos o "Termo de Inicio de Fiscalização", intimação inicial ou qualquer outro elemento que confirme a data de inicio da fiscalização, e
confirmar se o débito pretensamente recolhido com o beneficio estabelecido pelo artigo 47 da Lei n° 9.430/96, diz respeito a valores anteriormente declarados ao fisco;

 Em relação ao item a) da análise dos auto depreende-se que o pleito formulado no tocante à compensação com crédito de terceiros no PAF n° 13896.000306/97-59 restou não homologado pela DERAT/DIORT/SPO (fls. 351/354), o que culminou na interposição de Manifestação de Inconformidade pelo diligenciado (f1s. 335/350), encontrando-se o referido processo de compensação pendente de apreciação pela DRJ/SP
Desta forma, o exercício do direito de provimento administrativo que reconheça a liquidez e certeza do crédito,, razão pela qual a obrigação tributária não se exauriu no pleiteado procedimento de compensação;
Pelo exposto, enquanto não for apreciada e aceita a propositura formulada nos autos do PAF compensação não se encontra respaldado em n° 13896.000306/97-59, não se efetivará o recolhimento dos tributos na forma prescrita no artigo 47 da Lei n° 9.430/96, motivo pelo qual é de se concluir que a obrigação tributária não foi satisfeita;
No tocante ao item b) os trabalhos de diligência resultaram improdutivos, vez que intimado a respeito, o diligenciado esclareceu não ter localizado o referido documento, e
Por derradeiro, em resposta ao item c), verificasse do exame da DIPJ de fls. 03 que o débito relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Liquido não foi declarado ou lançado pelo diligenciado. (...)�

Os autos retornaram da diligência e foi dado provimento ao Recurso Voluntário. O acórdão proferido e objeto do presente recurso foi assim ementado:

�RECOLHIMENTO ESPONTÂNEO DE DÉBITO - ART. 47 DA LEI N° 9.430/96 - Cabível o recolhimento espontâneo, com base no artigo 47 da Lei n° 9.430/96, efetuado dentro do prazo de vinte dias do início da ação fiscal tomando por data inicial o único termo constante dos autos, quando não localizado em diligência fiscal o Termo de Início de Fiscalização. 
Recurso Voluntário Provido.�
A Recorrente afirmou em suas razões recursais que o acórdão recorrido viola o artigo 47 da Lei n° 9.430/96 e o art. 138 do CTN. 
Sustentou, ainda, que não consta dos presentes autos o Termo de Início de Fiscalização, o qual firmaria cabalmente o dies a quo para a contagem do prazo de 20 dias previsto pelo art. 47 a Lei n° 9.430/96, porém há nos autos os seguintes elementos que informam que o início da fiscalização se deu antes do recebimento desta segunda intimação, que são (i) o documento de fls.04 com data de 21/02/1997, por meio do qual o contribuinte, atendendo à intimação fiscal anexa documentos e outras informações aos autos, (ii) a peça judicial (Medida Cautelar Incidental ajuizada pelo Contribuinte a fim de evitar "penalizações advindas da Fiscalização") de fls. 135 a 152, com data de 16/01/1997, na qual o contribuinte noticia a existência de procedimento fiscal já em dezembro de 1996. Afirmou, ainda, em sede recursal que restou demonstrado a partir da diligência fiscal que o débito relativo à CSLL não foi anteriormente declarado ou lançado pelo contribuinte. Concluiu, portanto, que não foram preenchidos os requisitos do artigo 47 da Lei n° 9.430/96, razão pela qual merece reforma o acórdão recorrido.
Em sede de exame de admissibilidade (fls. 495/496) foi dado seguimento ao recurso.
O contribuinte apresentou contrarrazões (fls. 500/510) argumentando, em síntese que, (i) o termo de início de fiscalização é documento de emissão do próprio Fisco, cabendo a ele a apresentação deste, (ii) efetuou o recolhimento do débito em razão do termo de intimação de fl. 01 denominado de �termo de prosseguimento de ação fiscal� dentro do prazo de 20 dias previsto no art. 47 da Lei n° 9.430/96 (iii) não prospera a afirmativa de que o fato de a CSL paga não ter sido anteriormente lançada ou declarada impossibilitaria a fruição dos benefícios da denúncia espontânea, pois o que interessa para o caso é que todos os elementos relativos à CSL paga foram devidamente declarados na sua DIPJ, onde é possível verificar todos os fatos que deram origem à referida exigência. Por fim, pugnou pela manutenção do acórdão recorrido. 
É o relatório.
 Conselheiro João Carlos de Lima Junior, Relator.
O Recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
No presente caso existem dois pontos de divergência a serem enfrentados. 
O primeiro refere-se ao termo inicial de intimação do contribuinte, a partir do qual será possível verificar se o pagamento foi realizado até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento do termo de início de fiscalização, requisito este para que sobre o pagamento incidam apenas acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo. 
A segunda questão a ser enfrentada trata da aplicabilidade do artigo 47 da lei 9.430/96 ao caso concreto, o que deriva da análise do artigo 138 do Código Tributário Nacional e das implicações e conflitos verificados diante da convivência de ambas as normas.
Primeiramente, quanto ao termo inicial de intimação e a data a ser considerada para os efeitos do artigo 47 da lei 9.430/96, entendo que a decisão recorrida não merece reforma, senão vejamos.
Consta do termo de diligência fiscal (fl. 450/456) que a fiscalização não localizou o �termo de início de fiscalização� que demonstraria a efetiva data em que se iniciou o procedimento fiscal para os efeitos do artigo em debate.
Dispõe o artigo 47 da lei 9.430/96:
Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento do termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo.

Por outro lado, consta da intimação denominada �termo de prosseguimento de ação fiscal� a seguinte orientação: �(...) em atendimento ao disposto no artigo 47 da Lei 9.4309/6 (DOU de 30.12.96), intimamos o representante legal da empresa acima identificada a colocar à disposição desta fiscalização, no prazo de 20 (vinte) dias contados da ciência do presente, relativamente a todos os tributos federais de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, as DCTFs e os respectivos DARFs de pagamentos pertinentes ao período ainda não alcançado pela decadência.�
Assim, entendo que o fisco não conseguiu demonstrar a existência do �termo de início de fiscalização�, e ao contribuinte não cabe suportar o ônus da prova negativa de inexistência do referido termo, tendo em vista a ausência do mesmo e, por isso, no caso dos autos, deverá ser considerado para os efeitos do artigo 47 da lei 9.430/96 a data do recebimento do primeiro documento acostado aos autos que foi o �termo de prosseguimento de ação fiscal� fls. 03, o qual inclusive faz menção ao referido artigo.
Superada a questão relativa ao início da fiscalização para fins do artigo 47 da lei 9.430/96, passo à interpretação do mencionado artigo e análise de sua aplicabilidade no caso dos autos.
Antes de adentrarmos na análise do artigo que é o foco do debate e confere o benefício da espontaneidade àquele contribuinte que, no prazo de 20 dias após o recebimento do termo de início de fiscalização, providencie o pagamento dos tributos já declarados, cumpre tecer algumas breves considerações acerca do artigo 138 do CTN que disciplina o instituto da denúncia espontânea.
O artigo 138 do Código Tributário Nacional estabelece a definição da denúncia espontânea nos seguintes termos:
�Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.�
Assim, nos termos do que dispõe a lei, a denúncia espontânea regulada pelo art. 138 do CTN: (i) não incide em casos de pagamento com atraso, (ii) dispensa multa de mora e de ofício (iii) deve ser acompanhada do pagamento (iv) só ocorre se realizada antes de iniciado qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização.
O Superior Tribunal de Justiça interpretou o artigo 138 do CTN e editou a súmula 360, cujo texto segue transcrito:
�O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.�
Nesse contexto, temos que a posição adotada pelo STJ aplica a denúncia espontânea do art. 138 apenas naqueles casos em que o contribuinte declara e paga, conjuntamente, tributo que não constou na sua declaração original, não abrangendo os casos em que o contribuinte previamente declara o tributo e o paga posteriormente.
Além disso, cumpre observar outra questão importante, a qual gerou debate na doutrina e jurisprudência, e está ligada à aplicação do artigo 138 do CTN às multas de mora. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido da plena aplicabilidade da denúncia espontânea no que toca às multas moratórias, senão vejamos:
�PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. TRIBUTO NÃO PAGO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. (...)12. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: �O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias).� (Leandro Paulsen, Direito Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea e exclusão de responsabilidade penal, em revista de Direito Tributário nº 66, Ed. Malheiros, p. 29) (...) 14. Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; REsp n.º 615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 08/08/2005). 15. Agravo Regimental desprovido.� (STJ, Primeira Turma, AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO � 755008, Data da Publicação: 18/09/2006)
Feitas essas considerações iniciais, passo à interpretação do artigo 47 da lei 9.430/96, que gera muita confusão tendo em vista a convivência com o já exposto artigo 138 do CTN.
Dispõe o artigo 47 da lei 9.430/96:
�Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento do termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo.�
Da redação do artigo transcrito extrai-se que o mesmo prevê como requisitos para o aproveitamento do benefício do procedimento espontâneo: (i) pagamento, (ii) de tributos já declarados, (iii) até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento do termo de início de fiscalização.
O maior problema surge quando percebemos que o artigo 47 ora debatido apenas se aplica nos casos em que o débito já tenha sido declarado; ora, o débito declarado em DCTF constitui confissão de dívida, já à época da edição da presente norma e, portanto deve ser inscrito em dívida ativa independentemente de lançamento. Assim temos duas conclusões possíveis, (i) ou o art. 47 da lei 9430/96 criou a denúncia espontânea para débitos declarados e pagos com atraso, os quais não estavam abrangidos pelo art. 138 do CTN, ou (2) a declaração exigida pela norma ora destrinchada é aquela que não prevê a confissão de dívida, e nesses casos estende a denúncia espontânea do artigo 138 do CTN até os primeiros 20 (vinte) dias após a fiscalização.
Prefiro o segundo caso, primeiro por entender que o débito declarado em declaração que constitua confissão de dívida, e não pago, é objeto da atividade de cobrança e não de procedimento de fiscalização, pois o que importa a esta última são justamente os débitos que não foram declarados; assim, é incongruente aceitar que uma norma que trata de denúncia espontânea durante procedimento de fiscalização atinja matéria que não será objeto de lançamento. Segundo, porque não vejo impossibilidade de convivência desta interpretação do artigo 47 da lei 9430/96 com o artigo 38 do CTN, pois enquanto este trata da denúncia espontânea até o início da fiscalização, aquele trata do instituto entre o início do procedimento e o vigésimo dia deste. 
Portanto, após a interpretação do artigo 47 da lei 9.430/96, entendo que este confere o benefício da espontaneidade àquele contribuinte que, no prazo de 20 dias após o recebimento do termo de início de fiscalização, providencie o pagamento dos tributos já declarados por declaração que não constitua crédito tributário.
Assim, para a aplicação do artigo em discussão, os seguintes requisitos devem ser preenchidos, quais sejam: (i) pagamento, no prazo de 20 dias após o recebimento do termo de início de fiscalização de (ii) tributos já declarados por declaração que não constitua crédito tributário.
Da análise dos autos é possível verificar que o auto de infração lavrado constituiu crédito no montante de R$ 1.965.650,10, composto de principal de CSL no valor R$ 857.178,66, juros de mora equivalentes a R$ 465.587,44 e multa de R$ 642.844,00.
 Em relação ao pagamento, o contribuinte alega que formalizou, em 22/04/1997, pedido de restituição e compensação (fls. 100/103), dando origem aos processos administrativos 13896.000306/97-59 (restituição) e 10880.010951/97-14 (compensação) para extinguir o débito tributário que posteriormente foi constituído pela autuação. 
Nesse ponto, algumas considerações se fazem importantes. 
Inicialmente, necessário se faz verificar qual o efeito do referido pedido de compensação do crédito em relação à constituição do mesmo. À época do evento, a legislação referente à compensação determinava que:
�Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7º do Decreto-lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte:
  I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou da contribuição a que se referir;
  II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição.�
�Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.�
A instrução normativa 21/97 que regulamentou a restituição, o ressarcimento e a compensação de tributos e contribuições federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal nada trouxe acerca dos efeitos do pedido de compensação.
Somente com a edição das leis 10.637/2002, 10.833/2003, 11.051/2004 12.249/2010, o artigo 74 da lei 9.430/96 passou a ter a atual redação, cujo texto segue transcrito:
�Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.  (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
  § 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
  § 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
  § 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:  (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
  I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
  II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
  III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
   IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
  V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e  (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
  VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa.  (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
  § 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
  § 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
  § 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
  § 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
  § 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
  § 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
  § 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
  § 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
  § 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
  (...)
  § 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
  § 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
  § 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)
  § 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)
  § 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)�

Do texto da lei, percebe-se claramente que o pedido de compensação não constituía confissão de dívida, pois passou a ter esse efeito a partir da inclusão do §6º no artigo 74 da lei 9430/96 com edição da lei 10.833/03.
Desta feita, temos a primeira premissa em busca da nossa conclusão: o crédito tributário ora em discussão não foi constituído pelo pedido de compensação protocolizado pelo contribuinte.
Posto isso, busquemos nossa segunda premissa, a compensação realizada extinguiu o crédito tributário? No momento em que o pedido de compensação foi formalizado, em 1997, a legislação vigente não concedia a ele o poder de extinguir o crédito tributário; somente com a inclusão do § 2o ao artigo 74 da lei 9430/96, com edição da lei 10.637/02, é que os pedidos de compensação passaram a extinguir o crédito sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
Desta feita, somente com a homologação da compensação é que o crédito estaria extinto. Assim, nossa segunda premissa é: o pedido de homologação feito pelo contribuinte não extinguiu o crédito tributário.
Pois bem, com tais elementos em mãos, conjugados com os fatos trazidos aos autos, é fácil concluir se o fisco tinha o dever de constituir o crédito tributário através do AIIM e se o contribuinte fazia ou não jus à denúncia espontânea.
O dever de o fisco lançar o tributo vem tanto da falta de declaração anterior que constituísse o crédito tributário (DCTF) quanto pela ausência de poder constitutivo de crédito do pedido de compensação. Assim, em relação ao principal, não só o fisco poderia lançar quanto era seu dever fazê-lo, sob pena de decadência.
Quanto à denúncia espontânea regida pelo artigo 47 da lei 9430/96, vimos acima que é necessário (i) o pagamento, no prazo de 20 dias após o recebimento do termo de início de fiscalização e (ii) declaração anterior que não constitua crédito tributário. 
Quanto ao primeiro item, pagamento, por ser uma forma de extinção do crédito, entendo que a compensação, a qual igualmente extingue o crédito tributário, é a ele equiparada para fins da denúncia espontânea. Ocorre que, no caso em comento, como visto acima, o pedido de compensação não tinha força extintiva e, portanto não pode ser equiparado ao pagamento. Aliás, vale lembrar que até hoje o processo administrativo não foi julgado e, portanto o crédito não foi extinto.
Quanto ao segundo requisito, declaração anterior que não constitua crédito tributário, a diligência (fls. 455) foi clara em seu resultado:
�(...) verifica-se do exame da DIPJ de fls. 03 que o débito relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Liquido não foi declarado ou lançado pelo diligenciado�. 
Assim, seja por não existir pagamento, ou compensação que extinga o crédito tributário, bem como por não haver declaração anterior, o contribuinte não tem direito à denúncia espontânea do artigo 47 da lei 9430/96.
No entanto, para evitar qualquer cobrança em duplicidade em relação ao principal no caso de procedência do processo administrativo que cuida da compensação pleiteada, entendo necessária a suspensão da exigibilidade do principal até o julgamento definitivo do processo administrativo 10880.010951/97-14. 
Desta feita, voto no sentido de (i) dar provimento ao Recurso Especial para manter o lançamento, tanto em relação ao principal quanto à multa de 75% e (ii) quanto ao principal, tendo em vista que o pedido de compensação encontra-se pendente de julgamento, para evitar dupla cobrança, voto no sentido de suspender a exigibilidade do crédito até o julgamento do processo de compensação, número administrativo 10880.010951/97-14.

(documento assinado digitalmente)
JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR
Relator 
 




Relatorio

Trata-se de Recurso Especial (fls. 487/495) interposto pela Fazenda Nacional
com fundamento no artigo 7°, inciso I, do Regimento Interno da Camara Superior de Recursos
Fiscais, aprovado pela IMFr 147 de junho de 2007, contra o acordao n° 108-09.703 proferido
pelos membros da Oitava Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes, os quais, pelo voto
de qualidade, deram provimento ao recurso voluntario.

O presente processo ¢ decorrente do Auto de Infracao de fls. 09/13 lavrado
para coustitnigao de crédito relativo a CSL, periodos de apuracdo fevereiro, junho e dezembro
de 1992, cm razao da constatagdo de reducao indevida da base de calculo da mencionada
contribuicdo e que foi objeto de pedido de compensagdo com crédito de terceiro.

Verifica-se, da analise dos documentos dos autos, que o contribuinte foi
intimando em 02/04/1997, por meio do “termo de prosseguimento de acdo fiscal”, a colocar a
disposic¢do da fiscalizagao, no prazo de 20 (vinte) dias contados da data do mesmo, as DCTFs e
os respectivos DARFs de pagamentos relativamente a todos os tributos federais de que foi
sujeito passivo como contribuinte ou responsavel (periodo ainda ndo alcangado pela
decadéncia).

Nesse passo, na data de 22/04/1997, a empresa Boston Administragcdo e
Empreendimento Ltda formalizou pedido de restituicdo de créditos tributarios oriundos de
Imposto de Renda Retido na Fonte no ano-base de 1996, objeto do processo administrativo n°
13896.000306/97-59, bem como formalizou pedido de compensagdo dos créditos decorrentes
da restituicdo com débitos do contribuinte THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON,
pedido este que deu origem ao processo administrativo n® 10880.010951/97-14.

Entretanto, mesmo diante do pedido de restituicdo e compensacdo, a
fiscalizagdo, em 19/05/1997, autuou o contribuinte em razdo da constatacdo de reducgao
indevida da base de calculo da CSLL com a multa de 75% prevista no artigo 44, I, da lei
9430/96.

Em sede de impugnacdo e posteriormente em sede de recurso voluntario, o
contribuinte argumentou, em sintese, que liquidou o valor exigido pela fiscalizacdo antes da
lavratura do auto de infracdo, por meio de compensagdo com crédito de terceiros, nos termos
da Lei n® 9.430/1996 e da IN-SRF 21/1997, garantindo, portanto, o beneficio previsto no artigo
47 da Lei n® 9.430/96.

Apo0s decisao da DRJ mantendo o AIIM, os autos foram submetidos a analise
da Oitava Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes, oportunidade em que o julgamento
foi convertido em diligéncia para (i) emissao de parecer conclusivo pela autoridade fiscal
acerca do recolhimento dos tributos na forma do artigo 47 da Lei n° 9.430/96 juntando aos
autos o Termo de Inicio de Fiscalizacdo, intimagdo inicial, ou qualquer outro elemento que
confirme a data do inicio da fiscalizagdo e (ii) para confirmar se o débito recolhido com o
beneficio contido no artigo 47 da Lei n° 9.430/96 diz respeito a valores anteriormente
declarados ao Fisco.

Consta do Termo de encerramento de diligéncia fiscal que:
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“(...) Submetido a julgamento perante a Oitava Camara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, foi por esta
determinada a realizacdo da presente diligéncia fiscal para
a emissao de parecer conclusivo esclarecedor das seguintes
questoes:

a) atestar o recolhimento dos tributos na forma preconizada
pelo artigo 47 da Lei n°® 9.430/96, conforme aduzido pelo
contribuinte em sua defesa

b) juntar aos autos o "Termo de Inicio de Fiscalizagdo",
intimagao inicial ou qualquer outro elemento que
confirme a data de inicio da fiscalizagao, e

c) confirmar se o débito pretensamente recolhido com o
beneficio estabelecido pelo artigo 47 da Lei n° 9.430/96,
diz respeito a valores anteriormente declarados ao fisco;

Em relacdo ao item a) da analise dos auto depreende-se
que o pleito formulado no tocante a compensacdo com
crédito de terceiros no PAF n° 13896.000306/97-59 restou
ndo homologado pela DERAT/DIORT/SPO ({ls.
351/354), o que culminou na interposi¢ao de
Manifestagdo de Inconformidade pelo diligenciado (fls.
335/350), encontrando-se o referido processo de
compensag¢do pendente de apreciacdo pela DRJ/SP

Desta forma, o exercicio do direito de provimento
administrativo que reconheca a liquidez e certeza do
crédito,, razdo pela qual a obrigagdo tributaria ndo se
exauriu no pleiteado procedimento de compensacao;

Pelo exposto, enquanto ndo for apreciada e aceita a
propositura formulada nos autos do PAF compensacao
ndo se encontra respaldado em n° 13896.000306/97-59,
ndo se efetivara o recolhimento dos tributos na forma
prescrita no artigo 47 da Lei n° 9.430/96, motivo pelo
qual ¢ de se concluir que a obrigacdo tributaria nao foi
satisfeita;

No tocante ao item b) os trabalhos de diligéncia
resultaram improdutivos, vez que intimado a respeito, o
diligenciado esclareceu nao ter localizado o referido
documento, e

Por derradeiro, em resposta ao item c), verificasse do
exame da DIPJ de fls. 03 que o débito relativo a
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido nao foi
declarado ou langado pelo diligenciado. (...)”

Os autos retornaram da diligéncia e foi dado provimento ao Recurso
Voluntario. O acérdao proferido e objeto do presente recurso foi assim ementado:

“RECOLHIMENTO ESPONTANEO DE DEBITO - ART.
47 DA LEL N 9.430/96. .- Cabivel .. o> recolhimento



espontdneo, com base no artigo 47 da Lei n° 9.430/96,
efetuado dentro do prazo de vinte dias do inicio da agdo
fiscal tomando por data inicial o unico termo constante
dos autos, quando ndo localizado em diligéncia fiscal o
Termo de Inicio de Fiscalizacdo.

)

Recurso Voluntario Provido.’

A Recorrente afirmou em suas razdes recursais que o acordao recorrido viola
o artigo 47 da Lci n° 9.430/96 e o art. 138 do CTN.

Sustentou, ainda, que ndo consta dos presentes autos o Termo de Inicio de
Fiscalizagdo, o qual firmaria cabalmente o dies a quo para a contagem do prazo de 20 dias
previsto peio art. 47 a Lei n°® 9.430/96, porém had nos autos os seguintes elementos que
informam que o inicio da fiscalizacdo se deu antes do recebimento desta segunda intimagao,
que sdo (i) o documento de fls.04 com data de 21/02/1997, por meio do qual o contribuinte,
atendendo a intimacao fiscal anexa documentos e outras informacdes aos autos, (ii) a peca
judicial (Medida Cautelar Incidental ajuizada pelo Contribuinte a fim de evitar "penaliza¢des
advindas da Fiscalizacao") de fls. 135 a 152, com data de 16/01/1997, na qual o contribuinte
noticia a existéncia de procedimento fiscal ja em dezembro de 1996. Afirmou, ainda, em sede
recursal que restou demonstrado a partir da diligéncia fiscal que o débito relativo a CSLL nao
foi anteriormente declarado ou langado pelo contribuinte. Concluiu, portanto, que ndo foram
preenchidos os requisitos do artigo 47 da Lei n°® 9.430/96, razao pela qual merece reforma o
acordao recorrido.

Em sede de exame de admissibilidade (fls. 495/496) foi dado seguimento ao
recurso.

O contribuinte apresentou contrarrazdes (fls. 500/510) argumentando, em
sintese que, (i) o termo de inicio de fiscalizagdo ¢ documento de emissdo do proprio Fisco,
cabendo a ele a apresentacao deste, (ii) efetuou o recolhimento do débito em razao do termo de
intimagdo de fl. 01 denominado de “termo de prosseguimento de agdo fiscal” dentro do prazo
de 20 dias previsto no art. 47 da Lei n® 9.430/96 (ii1) nao prospera a afirmativa de que o fato de
a CSL paga nao ter sido anteriormente langada ou declarada impossibilitaria a fruicdo dos
beneficios da denlincia espontanea, pois o que interessa para o caso € que todos os elementos
relativos @ CSL paga foram devidamente declarados na sua DIPJ, onde ¢ possivel verificar
todos os fatos que deram origem a referida exigéncia. Por fim, pugnou pela manutencdo do
acordao recorrido.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo Carlos de Lima Junior, Relator.

O Recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo
conhecimento.

No presente caso existem dois pontos de divergéncia a serem enfrentados.

O primeiro refere-se ao termo inicial de intima¢ao do contribuinte, a partir do
qual-serd possivel verificar se o’ pagamento foi realizado até o vigésimo dia subseqiiente a data



Processo n° 10880.015027/97-06 CSRF-T1
Acoérdao n.° 9101-001.577 Fl. 524

de recebimento do termo de inicio de fiscalizagdo, requisito este para que sobre o pagamento
incidam apenas acréscimos legais aplicaveis nos casos de procedimento espontaneo.

A segunda questdo a ser enfrentada trata da aplicabilidade do artigo 47 da lei
9.430/96 ao caso concreto, o que deriva da andlise do artigo 138 do Codigo Tributério
Nacional e das itnplica¢des e conflitos verificados diante da convivéncia de ambas as normas.

Primeiramente, quanto ao termo inicial de intima¢do e a data a ser
considerada para os efeitos do artigo 47 da lei 9.430/96, entendo que a decisdo recorrida nao
nerece reforma, sendo vejamos.

Consta do termo de diligéncia fiscal (fl. 450/456) que a fiscalizacdo nao
localizou o ”’termo de inicio de fiscaliza¢do” que demonstraria a efetiva data em que se iniciou
o procedimento fiscal para os efeitos do artigo em debate.

Dispde o artigo 47 da lei 9.430/96:

Art. 47. A pessoa fisica ou juridica submetida a agdo
fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal podera
pagar, até _o_vigésimo dia subseqiiente _a data de
recebimento _do _termo de inicio de fiscalizacdo, os
tributos e contribuigoes ja declarados, de que for sujeito
passivo como contribuinte ou responsavel, com os
acrescimos legais aplicaveis nos casos de procedimento
espontaneo.

Por outro lado, consta da intima¢ao denominada “termo de prosseguimento
de agdo fiscal” a seguinte orientagdo: “(...) em atendimento ao disposto no artigo 47 da Lei
9.4309/6 (DOU de 30.12.96), intimamos o representante legal da empresa acima identificada
a colocar a disposi¢cdo desta fiscalizagdo, no prazo de 20 (vinte) dias contados da ciéncia do
presente, relativamente a todos os tributos federais de que for sujeito passivo como
contribuinte ou responsavel, as DCTFs e os respectivos DARF's de pagamentos pertinentes ao
periodo ainda ndo alcangado pela decadéncia.”

Assim, entendo que o fisco ndo conseguiu demonstrar a existéncia do “termo
de inicio de fiscaliza¢do”, e ao contribuinte ndo cabe suportar o dnus da prova negativa de
inexisténcia do referido termo, tendo em vista a auséncia do mesmo e, por isso, no caso dos
autos, devera ser considerado para os efeitos do artigo 47 da lei 9.430/96 a data do recebimento
do primeiro documento acostado aos autos que foi o “termo de prosseguimento de agdo fiscal”
fls. 03, o qual inclusive faz mengdo ao referido artigo.

Superada a questao relativa ao inicio da fiscalizagao para fins do artigo 47 da
lei 9.430/96, passo a interpretacdo do mencionado artigo e analise de sua aplicabilidade no caso
dos autos.

Antes de adentrarmos na analise do artigo que ¢ o foco do debate e confere o
beneficio da espontaneidade aquele contribuinte que, no prazo de 20 dias apos o recebimento
do termo de inicio de fiscalizagdo, providencie o pagamento dos tributos j& declarados, cumpre
tecer algumas breves consideragdes acerca do artigo 138 do CTN que disciplina o instituto da
denuncia espontanea.



O artigo 138 do Coédigo Tributdrio Nacional estabelece a definicdo da
denuincia espontanea nos seguintes termos:

“Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontanea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
deposito da importdncia arbitrada pela autoridade
dniinistrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuragdo.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontanea a denuncia
apresentada apos o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscaliza¢do, relacionados
com a infragdo.”

Assim, nos termos do que dispde a lei, a dentincia espontanea regulada pelo
art. 138 do CTN: (i) ndo incide em casos de pagamento com atraso, (ii) dispensa multa de mora
e de oficio (iii) deve ser acompanhada do pagamento (iv) s6 ocorre se realizada antes de
iniciado qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagao.

O Superior Tribunal de Justica interpretou o artigo 138 do CTN e editou a
sumula 360, cujo texto segue transcrito:

“O beneficio da denuncia espontdnea ndo se aplica aos
tributos  sujeitos a langamento por homologag¢do
regularmente declarados, mas pagos a destempo.”

Nesse contexto, temos que a posicdo adotada pelo STJ aplica a dentincia
espontdnea do art. 138 apenas naqueles casos em que o contribuinte declara e paga,
conjuntamente, tributo que nao constou na sua declaracdo original, ndo abrangendo os casos
em que o contribuinte previamente declara o tributo e o paga posteriormente.

Além disso, cumpre observar outra questdo importante, a qual gerou debate
na doutrina e jurisprudéncia, e esté ligada a aplicagdo do artigo 138 do CTN as multas de mora.
O Superior Tribunal de Justica consolidou sua jurisprudéncia no sentido da plena
aplicabilidade da denuncia espontanea no que toca as multas moratorias, sendo vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
EMBARGOS DE DECLARACAO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO
ESPECIAL. TRIBUTARIO. DENUNCIA ESPONTANEA.
CTN, ART. 138, TRIBUTO NAO  PAGO.
IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA. (...)12. Inegdvel, assim, que engendrada a
denuncia  espontinea  nesses termos, revela-se
incompativel a aplicacio de qualquer punicdo.
Memoravel a li¢dao de Ataliba no sentido de que: “O art.
138 do C.T.N. é incompativel com qualquer punicdo. Se
sdo indiscerniveis as sangdes punitivas, tornam-se
peremptas todas as pretensoes a sua aplicagdo. Por tudo
isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-
denuncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. extingue a



Processo n° 10880.015027/97-06 CSRF-T1
Acoérdao n.° 9101-001.577 Fl. 525

punibilidade de infracoes (chamadas penais,
administrativas ou tributdrias).” (Leandro Paulsen,
Direito Tributario, p. 979, 6“ Ed. cit. Geraldo Ataliba in
Denuncia espontianea e exclusdo de responsabilidade
penal, em revista de Direito Tributirio n° 66, Ed.
Malheiros, p. 29) (..) 14. Precedentes: REsp n.°
511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005;
REsp n.? 615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
15/05/2005; e REsp n.° 738.397/RS, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 08/08/2005). 15. Agravo
Regimental  desprovido.”  (STJ,  Primeira  Turma,
AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS
DE DECLARACAO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO —
755008, Data da Publicagado: 18/09/2006)

Feitas essas consideracdes iniciais, passo a interpreta¢do do artigo 47 da lei

9.430/96, que gera muita confusdo tendo em vista a convivéncia com o ja exposto artigo 138
do CTN.

Dispde o artigo 47 da lei 9.430/96:

“Art. 47. A pessoa fisica ou juridica submetida a agdo
fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal podera
pagar, até o vigesimo dia subseqiiente a data de
recebimento do termo de inicio de fiscalizagdo, os tributos
e contribuigoes ja declarados, de que for sujeito passivo
como contribuinte ou responsavel, com os acréscimos
legais aplicaveis nos casos de procedimento
espontineo.”

Da redacao do artigo transcrito extrai-se que o mesmo prevé como requisitos
para o aproveitamento do beneficio do procedimento espontaneo: (i) pagamento, (ii) de tributos
ja declarados, (ii1) até o vigésimo dia subseqiiente a data de recebimento do termo de inicio de
fiscalizacao.

O maior problema surge quando percebemos que o artigo 47 ora debatido
apenas se aplica nos casos em que o débito ja tenha sido declarado; ora, o débito declarado em
DCTF constitui confissao de divida, ja a época da edi¢ao da presente norma e, portanto deve
ser inscrito em divida ativa independentemente de lancamento. Assim temos duas conclusdes
possiveis, (i) ou o art. 47 da lei 9430/96 criou a dentincia espontanea para débitos declarados e
pagos com atraso, os quais ndo estavam abrangidos pelo art. 138 do CTN, ou (2) a declaragado
exigida pela norma ora destrinchada ¢ aquela que ndo prevé a confissdo de divida, e nesses
casos estende a denuncia espontanea do artigo 138 do CTN até os primeiros 20 (vinte) dias
apos a fiscalizagao.

Prefiro o segundo caso, primeiro por entender que o débito declarado em
declara¢do que constitua confissdo de divida, e ndo pago, € objeto da atividade de cobranga e
ndo de procedimento de fiscalizac@o, pois o que importa a esta tltima sdo justamente os débitos
que nado foram declarados; assim, ¢ incongruente aceitar que uma norma que trata de dentncia
espontanea, . durante , procedimento de fiscalizagdo atinja matéria que ndo serd objeto de
langamento.-Segundo, porque nio vejo impossibilidade de convivéncia desta interpretacdo do
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artigo 47 da lei 9430/96 com o artigo 38 do CTN, pois enquanto este trata da denuncia
espontanea até o inicio da fiscalizagdo, aquele trata do instituto entre o inicio do procedimento
e o vigésimo dia deste.

Portanto, apds a interpretacdo do artigo 47 da lei 9.430/96, entendo que este
confere o beneficio da espontaneidade aquele contribuinte que, no prazo de 20 dias apoés o
recebimento do termo de inicio de fiscalizagdo, providencie o pagamento dos tributos ja
declarados por declaragio que ndo constitua crédito tributario.

Assimn, para a aplicagdo do artigo em discussdao, os seguintes requisitos
devem ser preenchidos, quais sejam: (i) pagamento, no prazo de 20 dias apds o recebimento do
termo de inicio de fiscalizacao de (ii) tributos ja declarados por declaragdo que nao constitua
crédito tributario.

Da anélise dos autos ¢ possivel verificar que o auto de infracao lavrado
constituru crédito no montante de R$ 1.965.650,10, composto de principal de CSL no valor R$
857.178,66, juros de mora equivalentes a R$ 465.587,44 ¢ multa de R$ 642.844,00.

Em relacio ao pagamento, o contribuinte alega que formalizou, em
22/04/1997, pedido de restitui¢do e compensagdo (fls. 100/103), dando origem aos processos
administrativos 13896.000306/97-59 (restitui¢do) e 10880.010951/97-14 (compensagdo) para
extinguir o débito tributario que posteriormente foi constituido pela autuacao.

Nesse ponto, algumas consideragdes se fazem importantes.

Inicialmente, necessario se faz verificar qual o efeito do referido pedido de
compensac¢do do crédito em relagdo a constituicdo do mesmo. A €poca do evento, a legislagdo
referente & compensagao determinava que:

“Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7° do Decreto-lei
n°2.287, de 23 de julho de 1986, a utilizacdo dos creditos
do contribuinte e a quitagdo de seus débitos serdo
efetuadas em procedimentos internos a Secretaria da
Receita Federal, observado o seguinte:

I - o valor bruto da restituicdo ou do ressarcimento serd
debitado a conta do tributo ou da contribui¢do a que se
referir;

Il - a parcela utilizada para a quitagdo de débitos do
contribuinte ou responsavel serd creditada a conta do
respectivo tributo ou da respectiva contribui¢do.”

“Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a
Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento
do contribuinte, podera autorizar a utilizagdo de créditos
a serem a ele restituidos ou ressarcidos para a quita¢do
de quaisquer tributos e contribuicoes sob sua
administracdo.”

A instru¢dao normativa 21/97 que regulamentou a restitui¢ao, o ressarcimento
e a compensacao de tributos e contribuicdes federais, administrados pela Secretaria da Receita
Federal nada trouxe acerca dos efeitos do pedido de compensacao.
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Somente com a edigdo das leis 10.637/2002, 10.833/2003, 11.051/2004
12.249/2010, o artigo 74 da lei 9.430/96 passou a ter a atual redagdo, cujo texto segue

transcrito:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive
os judiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢do administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
podera utiliza-lo na compensagdo de débitos proprios
relativos a quaisquer tributos e contribuig¢oes
administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada pela
Lein®10.637, de 2002) (Vide Decreto n°7.212, de 2010)

§ 1° A compensagdo de que trata o caput serd efetuada
mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declara¢do
na qual constardo informagoes relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos debitos compensados.
(Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002)

§ 2% A compensagdo declarada a Secretaria da Receita
Federal extingue o crédito tributario, sob condigdo
resolutoria de sua ulterior homologacgdo. (Incluido pela
Lein®10.637, de 2002)

§ 3% Além das hipoteses previstas nas leis especificas de
cada tributo ou contribui¢do, ndo poderdo ser objeto de
compensagdo mediante entrega, pelo sujeito passivo, da
declaragdo referida no § 1°: (Redacdo dada pela Lei n°
10.833, de 2003)

I - 0 saldo a restituir apurado na Declarag¢do de Ajuste
Anual do Imposto de Renda da Pessoa Fisica; (Incluido
pela Lein®10.637, de 2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuicoes
devidos no registro da Declara¢do de Importagdo.
(Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002)

IIl - os débitos relativos a tributos e contribuicoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal que ja
tenham sido encaminhados a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para inscrigio em Divida Ativa da
Uniao, (Incluido pela Lei n° 10.833, de 2003)

1V - o débito consolidado em qualquer modalidade de
parcelamento concedido pela Secretaria da Receita
Federal - SRF,; (Redacdo dada pela Lei n° 11.051, de

2004)

V - o débito que ja tenha sido objeto de compensagdo
ndo homologada, ainda que a compensa¢do se encontre




pendente de decisdo definitiva na esfera administrativa, e
(Redacdo dada pela Lei n°11.051, de 2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituicdo ou de
ressarcimento ja indeferido pela autoridade competente
da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o
pedido se encontre pendente de decisdo definitiva na
esjera administrativa.  (Incluido pela Lei n° 11.051, de

i'M

§ 4° Os pedidos de compensagcdo pendentes de
apreciagdo pela autoridade administrativa serdo
considerados declarag¢do de compensac¢do, desde o seu
protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. (Incluido
pela Lein®10.637, de 2002)

§ 5% O prazo para homologag¢do da compensagdo
declarada pelo sujeito passivo sera de 5 (cinco) anos,
contado da data da entrega da declaragio de
compensagdo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de

2003)

§ 6° A declaragdo de compensac¢do constitui confissdo
de divida e instrumento habil e suficiente para a
exigéncia dos debitos indevidamente compensados.
(Incluido pela Lei n° 10.833, de 2003)

§ 7% Nao homologada a compensac¢do, a autoridade
administrativa deverd cientificar o sujeito passivo e
intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da ciéncia do ato que ndo a homologou, o pagamento dos

debitos indevidamente compensados. (Incluido pela Lei n°

10.833, de 2003)

§ 8% Nao efetuado o pagamento no prazo previsto no §
7%, o débito serd encaminhado a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para inscrigio em Divida Ativa da
Unido, ressalvado o disposto no § 9°. (Incluido pela Lei
n°10.833, de 2003)

§ 92 E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no
§ 7% apresentar manifestagdo de inconformidade contra
a ndo-homologac¢do da compensagdo. (Incluido pela Lei
n°10.833, de 2003)

§ 10. Da decisdo que julgar improcedente a
manifesta¢do de inconformidade caberda recurso ao
Conselho de Contribuintes. (Incluido pela Lei n° 10.833,

de 2003)

§ 11. A manifestagdo de inconformidade e o recurso de
que tratam os §§ 9% e 10 obedecerdo ao rito processual
do Decreto n’ 70.235, de 6 de marco de 1972, e
enquadram-se no disposto no inciso Ill do art. 151 da Lei
n’ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributdrio
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Nacional, relativamente ao  débito  objeto da
compensagao. (Incluido pela Lei n°10.833, de 2003)

§ 12. Sera considerada ndo declarada a compensagdo
nas hipoteses: (Redacdo dada pela Lei n® 11.051, de

2004)
()

§ 13. O disposto nos §§ 2° e 5° a 11 deste artigo ndo se
aplica as hipoteses previstas no § 12 deste artigo.
(Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinara
o disposto neste artigo, inclusive quanto a fixa¢do de
critérios de prioridade para apreciagcdo de processos de

restituicdo, de ressarcimento e de compensagdo.
(Incluido pela Lei n°11.051, de 2004)

§ 15. Serd aplicada multa isolada de 50% (cingiienta
por cento) sobre o valor do crédito objeto de pedido de
ressarcimento indeferido ou indevido. (Incluido pela Lei
n°12.249, de 2010)

§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 sera de
100% (cem por cento) na hipdtese de ressarcimento
obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito
passivo. (Incluido pela Lei n° 12.249, de 2010)

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre
o valor do crédito objeto de declaragdo de compensagdo
ndo homologada, salvo no caso de falsidade da
declaragdo apresentada pelo sujeito passivo. (Incluido
pela Lein®12.249, de 2010)”

Do texto da lei, percebe-se claramente que o pedido de compensagdo ndo
constituia confissao de divida, pois passou a ter esse efeito a partir da inclusdo do §6° no artigo
74 da lei 9430/96 com edicao da lei 10.833/03.

Desta feita, temos a primeira premissa em busca da nossa conclusdo: o
crédito tributario ora em discussdo ndo foi constituido pelo pedido de compensagdo
protocolizado pelo contribuinte.

Posto isso, busquemos nossa segunda premissa, a compensacao realizada
extinguiu o crédito tributario? No momento em que o pedido de compensacao foi formalizado,
em 1997, a legislagdo vigente ndo concedia a ele o poder de extinguir o crédito tributario;
somente com a inclusio do § 2° ao artigo 74 da lei 9430/96, com edigdo da lei 10.637/02, é que
os pedidos de compensacdo passaram a extinguir o crédito sob condicdo resolutoria de sua
ulterior homologacao.



Desta feita, somente com a homologa¢do da compensac¢do ¢ que o crédito
estaria extinto. Assim, nossa segunda premissa ¢: o pedido de homologacdao feito pelo
contribuinte ndo extinguiu o crédito tributério.

Pois bem, com tais elementos em maos, conjugados com os fatos trazidos aos
autos, é facil concluir se o fisco tinha o dever de constituir o crédito tributario através do AIIM
e se o contribuinte fazia ou ndo jus a denuincia espontanea.

O dever de o fisco langar o tributo vem tanto da falta de declaracdo anterior
que constituisse ¢ crcdito tributario (DCTF) quanto pela auséncia de poder constitutivo de
crédito do pedido de compensagdo. Assim, em relagdo ao principal, ndo s6 o fisco poderia
langar quauto cra seu dever fazé-lo, sob pena de decadéncia.

Quanto a dentlincia espontinea regida pelo artigo 47 da lei 9430/96, vimos
acima que ¢ necessario (i) o pagamento, no prazo de 20 dias ap6s o recebimento do termo de
inicio de fiscalizagdo e (ii) declarag@o anterior que ndo constitua crédito tributario.

Quanto ao primeiro item, pagamento, por ser uma forma de extingao do
crédito, entendo que a compensagdo, a qual igualmente extingue o crédito tributario, ¢ a ele
equiparada para fins da dentncia espontanea. Ocorre que, no caso em comento, como Visto
acima, o pedido de compensacdo nao tinha forca extintiva e, portanto ndo pode ser equiparado
ao pagamento. Alias, vale lembrar que até hoje o processo administrativo ndo foi julgado e,
portanto o crédito nao foi extinto.

Quanto ao segundo requisito, declaracdo anterior que ndo constitua crédito
tributario, a diligéncia (fls. 455) foi clara em seu resultado:

“(...) verifica-se do exame da DIPJ de fls. 03 que o débito relativo a
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido ndo foi declarado ou lan¢ado pelo diligenciado”.

Assim, seja por ndo existir pagamento, ou compensacgao que extinga o crédito
tributario, bem como por ndo haver declaragdo anterior, o contribuinte ndo tem direito a
denuncia espontanea do artigo 47 da lei 9430/96.

No entanto, para evitar qualquer cobranga em duplicidade em relacdo ao
principal no caso de procedéncia do processo administrativo que cuida da compensagao
pleiteada, entendo necessaria a suspensdo da exigibilidade do principal até o julgamento
definitivo do processo administrativo 10880.010951/97-14.

Desta feita, voto no sentido de (i) dar provimento ao Recurso Especial para
manter o langamento, tanto em relacdo ao principal quanto a multa de 75% e (ii) quanto ao
principal, tendo em vista que o pedido de compensagdo encontra-se pendente de julgamento,
para evitar dupla cobranga, voto no sentido de suspender a exigibilidade do crédito até o
julgamento do processo de compensagdo, nimero administrativo 10880.010951/97-14.

(documento assinado digitalmente)

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
Relator
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